
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 330/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 28 de fevereiro de 2018. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 
à Indicação n° 3348/17, de autoria do Vereador ROGER MENDES, informamos conforme 
manifestação prestada pelo Senhor Coordenador Executivo de Mobilidade Urbana, 
que o Código de Trânsito Brasileiro já prevê a proibição de estacionamento de veículos 
defronte as guias rebaixadas. Diante do exposto, a implantação de faixa no local não 
se faz necessário. 

Certos da compreensão, colocamo-nos à disposição 
para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

RB. IG. 59.456/17) 


